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INEXIGIBILIDADE 12/2019 
 
Ratifico e acolho o parecer da Assessoria Jurídica e as justificativas da CPL, do presente termo 
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, com a declaração de inexigibilidade 12/2019 
p/apresentação do Show da Banda Parangole, no Festival da Cachaça com a Empresa Salvador 
Produções Artísticas e Entretenimentos LTDA, Rua Almerindo Rehem, 126, Ed. Empresarial 
Costa Andrade, Sl 515, Caminho das Árvores Salvador-Bahia- CEP 41.820- 768, CNPJ 
13.157.376/0001-56, através do convenio Nº 883956/2019, firmado entre o Ministério do 
Turismo e o município, no valor Global de R$ 101.000,00 (Cento e Um Mil Reais), Edval Luz 
Silva-Prefeito. 
 

EXTRATO DO CONTRATO 181/2019 INEXIGIBILIDADE 12/2019 
 
CONTRATADO:  Salvador Produções  Artísticas  e Entretenimento LTDA,  CNPJ 
13.157.376/0001-56, localizada na Rua Coronel Almerindo Rehem 126, sala 513, Caminho das 
Arvores- Salvador -Bahia. CEP 41.420-0-768/OBJETO: Show musical da Banda Parangole no 
Festival da Cachaça, tendo em vista a assinatura do convênio 883956/2019, assinado com o 
Ministério do Turismo/ VALOR GLOBAL: R$ 101.000,00 (Cento e Um Mil Reais)/VIGENCIA: de 
09/09/2019 a 31/12/2019. Edval Luz Silva-Prefeito 


		2019-09-10T09:26:58-0300
	VITÓRIA DA CONQUISTA
	PUBLICAÇÃO




